
PARECER  JURÍDICO    034/2015 

Itaúna do Sul, 07 de dezembro de 2015 

PARECER JURÍDICO REFERENTE AO ANTEPROJETO DE LEI 032/2015 DE AUTORIA 
DO PODER EXECUTIVO. 

“Dispõe sobre a realização de Feiras Itinerantes no 
Município de Itaúna do Sul-PR e dá outras 
providências” 

Senhor Presidente, 

Trata-se de projeto de lei apresentado pelo Poder Executivo municipal que regulamenta 
a realização de feiras itinerantes no Município de Itaúna do Sul.  

É sucinto o relatório.  

II FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

Constata-se que este anteprojeto de lei visa normatizar o funcionamento das feiras livres no 

Município. 

Este anteprojeto de lei encontra fundamento no Poder de Polícia,  entendido como a 

faculdade de que dispõe a Administração Pública para condicionar e restringir o uso e gozo de bens, 

atividades e direitos individuais, em benefício da coletividade.  

Hely Lopes Meirelles destaca o Poder de Polícia de que dispõe o Município para ordenar 

as atividades urbanas em geral, nos seguintes termos: 

2.9 Polícia das atividades urbanas em geral 

Compete ao Município a polícia administrativa das atividades urbanas em 

geral, para ordenação da vida da cidade. Esse policiamento estende-se a 

todas as atividades e estabelecimentos urbanos, desde sua localização até a 

instalação e funcionamento, não para o controle do exercício profissional e 

do rendimento econômico, alheios à alçada municipal, mas para a 



verificação da segurança e da higiene do recinto, bem como da própria 

localização do empreendimento em relação ao uso permitido nas normas de 

zoneamento da cidade .   1

Frisa-se que o Poder de Polícia é conceituado no Código Tributário Nacional, onde 

entende-se como Poder de Polícia a atividade da administração pública que, limitando ou 

disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão 

de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem e aos costumes, in verbis:  

Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública 

que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a 

prática de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse público 

concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da 

produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes 

de concessão ou autorização do Poder Público, à tranquilidade pública ou 

ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos. (Redação 

dada pelo Ato Complementar nº 31, de 28.12.1966) 

         

Parágrafo único. Considera-se regular o exercício do poder de polícia 

quando desempenhado pelo órgão competente nos limites da lei aplicável, 

com observância do processo legal e, tratando-se de atividade que a lei 

tenha como discricionária, sem abuso ou desvio de poder. 

Destaca-se que o Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que trata-se de 

interesse local a disciplina do comércio de qualquer natureza e da prestação de serviços, nesse 

sentido o julgado abaixo colacionado:  
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
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Relator(a):  Min. NERI DA SILVEIRA 

Julgamento: 05/05/1999 

Publicação,  DJ    DATA-07-06-99 P-00018 

Partes: 

RECTE.  : FEBRABAN - FEDERAÇÃO BRASILEIRA DAS ASSOCIAÇÕES 

DE BANCOS 

RECDO. : PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 

CARAGUATATUBA E OUTRO 

Decisão 

DESPACHO: Vistos. Cuida-se de recurso extraordinário interposto com 

fundamento no art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido em mandado de segurança coletivo contra ato do 

Prefeito da Estância Balneária de Caraguatatuba-SP ao sancionar a Lei 

Municipal n.º 234/92, que determina a todos os estabelecimentos bancários 

locais a obrigação de aparelhar suas agências com pelo menos um 

banheiro para clientes do sexo masculino e outro para clientes do sexo 

feminino e manter um bebedouro em pleno funcionamento, em local de fácil 

acesso. 

9.      Por outro lado, analisando os presentes autos, a Procuradoria-Geral 

da República opinou pelo não provimento do recurso, sendo de destacar o 

seguinte trecho do parecer, transcrevemos: "Compete aos Municípios, nos 

termos do artigo 30, I. da Constituição Federal, legislar sobre assuntos de 

interesse local. 

É assunto de interesse local a disciplina do comércio, de qualquer natureza 

e da prestação de serviços. 

Portanto, desde que não haja colidência entre a legislação municipal com 

norma superior, em assuntos tais, não há campo para o reconhecimento do 

apontado vício”. 

Isto exposto, opina o Ministério Público Federal, por seu órgão, pelo não 

conhecimento do recurso. Se conhecido, pelo seu desprovimento". 



10.     Desse modo, com base no art. 38, da Lei n.º 8.038/90, combinado 

com o art. 21, § 1º, do RISTF, e acolhendo o parecer da douta 

Procuradoria-Geral da República, nego seguimento ao recurso 

extraordinário. (g.n.) 

Publique-se. 

Brasília-DF, 5 de maio de 1999. 

Ministro NÉRI DA SILVEIRA 

Reitera-se conforme entendimento do STF, que trata-se de assunto de interesse local 

legislar sobre a disciplina da atividade comercial e de prestação de serviços, com embasamento no 

art. 30, I da Constituição da República Federativa do Brasil.  

Face a todo o exposto, este anteprojeto de lei encontra guarida no Direito Pátrio. 

III CONCLUSÃO 

Venho por meio desta pelos fundamentos já elencados neste Parecer Jurídico opinar pela 

constitucionalidade e legalidade da tramitação, sendo um parecer técnico, de cunho estritamente 

jurídico. 

É o parecer.  

ALLANA MARIELE MAZARO ZARELLI 

ASSESSORA JURÍDICA 

OAB/PR 65.689 


